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A crise económica e financeira que 
o país atravessou de 2011 a 2014, 
com o aumento do desemprego 
e da carga fiscal, obrigou muitos 
cidadãos a terem de emigrar, o 
que constituiu um verdadeiro 
êxodo de jovens e promissores 
profissionais nas mais variadas 
áreas económicas. 

De acordo com dados do Ins-
tituto Nacional de Estatística 
(INE), em 2010 emigraram 
23.760 pessoas (emigração per-
manente) e em 2015, 40.377 pes-
soas, um acréscimo de 70%. Tra-
ta-se de uma "sangria" na maio-
ria de pessoas jovens que tão ne-
cessárias são a um país com um 
saldo demográficO negativo, que 
não estamos a conseguir inver-
ter. 

A fiscalidade pode contribuir 
para atrair estas pessoas a re-
gressar ao país para novamente 
aqui viver e trabalhar, trazendo 
as suas mais-valias para o cres-
cimento económico. O Orça-
mento do Estado para este ano 
trouxe nesta matéria novidades 
com a criação de um regime fis-
cal aplicável a ex-residentes. 

Foi aditado um novo artigo ao 
Código do IRS estabelecendo 
que são excluídos de tributação 
50% dos rendimentos do traba-
lho dependente e dos rendimen-
tos empresariais e profissionais 
das pessoas que tornando-se re-
sidentes em 2019 e 2020 reú-
nam as seguintes condições: 

• Não tenham sido conside-
rados residentes em território 
português em qualquer dos três 
anos anteriores (2016, 2017, 
2018); 

• Tenham sido residentes em 
território português antes de 31 
de dezembro de 2015; 

• Tenham a sua situação tri-
butária regularizada. 

Na retenção na fonte para as 
pessoas que aproveitem este re-
gime, a retenção será efetuada a 
apenas metade dos rendimentos 
pagos. 

Por outro lado, este regime 
não se pode aplicar às pessoas  

que tenham pedido a sua inscri-
ção com o estatuto de "residente 
não habitual". 

Atividades de alto valor 
acrescentado 

Em matéria fiscal, para se ob-
ter o maior benefício possível, 
deve-se sempre comparar vários 
regimes e benefícios fiscais. Na 
comparação com o estatuto de 
residente não habitual, uma das 
principais diferenças será relati-
vamente aos rendimentos obti-
dos no estrangeiro, os quais po-
dem beneficiar de total isenção. 
Os contribuintes com o estatuto 
de residente não habitual que te-
nham rendimentos obtidos no 
estrangeiro, por exemplo, rendi-
mentos de capitais, beneficiam 
de total isenção. 

Nos rendimentos obtidos em 
Portugal, pode existir uma tribu-
tação à taxa de 20%, tratando-se 
de rendimentos resultantes de 
atividades de alto valor acrescen-
tado com caráter científico, ar-
tístico ou técnico (por exemplo, 
gerentes, administradores, mé-
dicos, engenheiros, etc.) que 
constem da portaria que regula-
menta este regime. 

Por outro lado, o regime fis-
cal aplicável aos ex-residentes 
aplica-se ao primeiro ano e aos 
quatro anos seguintes, enquanto 
o estatuto de residente não habi-
tual tem uma vigência de 10 
anos. 

Posteriormente, será interes-
sante fazer-se o balanço destas 
medidas de incentivo fiscal ao re-
gresso de ex-residentes e de atra-
ção de novos residentes, com a 
publicação de estudos para que 
possam ser avaliadas e, se neces-
sário, ajustadas.■ 

Coluna semanal à segunda-feira, 

excecionalmente é publicada hoje 
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